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RECORTES DE IMPRENSA 

CINCO indivíduos de Avei- 
rfo, entre os quais o ex-vice- 
-presidente dos Serviços 
Sociais da Universidade lo- 
cal e um arquitecto com fun- 
ções de responsabilidade 
nessa instituição, foram re- 
centemente mandados 
prender, respondendo, entre 

: outros, pelo crime de parti- 
cipação em «associação 
criminosa»,. 

Dos : principais arguidos 
neste processo — que foi 
despoletado uma repor- 
tagem publicada no EX- 

em Novembro de 
1983 —, o ex-dirigente dos 
Serviços Sociais, João Peliz 

. Ribeiro, mantém-se preso e 
ainda na última semana foi 
indeferido um seu requeri- 
mento para a libertação sob 
caução, Os empreiteiros ; 

; Manuel Margaça e Carlos 
' Alberto Margaça foram 
efectivamente detidos, mas 
libertados poucos dias de- 

, pois, por o terem requerido,. 
tendo-lhes sido fixadas ele- 
vadas cauções (2500 e 750 
contos, respectivamente). Na 
opinião do juiz José Luis 
Curado, que pronunciou os 
réêus, são «suficientes» as 
medidas que lhes foram 
aplicadas para garantir, 
nomeadamente, que não. se 
ausentarão do país (quanto 
a Peliz Ribeiro, o juiz disse- 
-nos ter «fundados recelos» 
de que ele suísse para o es- 

. trangeiro e, em liberdade, 
pudesse «prejudicar « 
dução de provas no julga- 
mento). Completam o rol de 
cinco o empregado comer- 
cial João Ferreira — que foi 
preso e libertado uma se- 
mana depois, também com 

. caução de 2500 contos — e 
o arquitecto Firmino Tra- 
bulo, que exerce funções 
técnicas na Universidade de 
Aveiro e não foi ainda preso 
por se encontrar ausente da 
cidade, ao que soubemos em 
gozo de férias. F 

Para além da participação 
em «umhclopzrimlnou» 
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acusados de «associação criminosa» 

. poderá realizar-se dentro de 

| por razões «de princípios, 

E 

— O crime que esteve na ba- 
se dos mandados de captura 
€ que, numa primeira fase, 
o juiz entendeu não dever 
ser caucionável — , estes réus 
respondem: por vários outros 
delitos. Só à sua conta, Peliz 
Ribeiro (que não presta ser- 
viço na Universidade desde 
Janeiro deste ano) é acusado 
de 10 crimes diferentes, 
desde buria a furto qualifi- 
cado, passando 
ção activa, peculato, subor- 
no, participação económica 
em negócio e falso testemu- 

- nho. Os restantes quatro são 
acusados igualmente de bur- 
lás e falsificações. 

Concursos viciados 

. Nos termas do despacho 
de pronúncia, João Peliz 
Ribeiro procurou continua- 
damente «enriquecer o seu 
património com prejuízo do 
atrimónio dos Serviços 

s dá Universidade de 
Aveiro, quer ateavés de im- 

dinheiro em que 
pudesse désviar, quer através 

Universidade de Aveiro: um «casos 

f corrup- - 

ªnmen;u:pmm: 
Diz a scusação definitiva 
que ele terá procedido à 
«viciação de concursos pó- 
blicos para adjudicação de 
Obras», a «sobrefacturação e 
facturação ficticia» e a 
«désvio de bens e equipa- 
mentos», para o que conta- 
ria com a colaboração € 
cumplicidade dos restantes 
arguidos. O arquitecto Fir- . 
mino Trabulo entraria nestes 
processos pelo facto de par- 
ticipar em comissões técnicas 
que davam parecer quanto à 
admissão ou exciusão de 
candidatos à concursos de 
obras. Por seu lado, João 
Ferreira, Manuel e Carlos: 
Alberto Margaçu acabavam 
por ganhar determinadas 
empreitadas em função desta 
rede de cumplicidades, Além 

omm;mddmmúolrhmnu 

«cobertura» : contabilística, 
houve necessidade de pro- 
ceder continuadamente à 
falsificação de documentos, 
gln o que terão sido esta- 
betecidas outras cumplici- 
dades. É áússim. que, neste 
mesmo processo, surgem 
oito novos réus, dos quais 
quatro funcionários da 
Universidade de Aveiro -- 
senda um deles o chefe da 
secção de contabilidade dos 
Serviços Sociais —, três 
Dutros, construtores civis, e 
um negociante de vinhos. 
Este responde pelo crime de 
faiso testemunho e os res- 
tantes . por falsificação de 
documentos. -Os funcioná- 
tios públicos são ainda acu- 
sados de peculato. Todos 

uardam o julgamento em 
I'tgetdm com 'cauções de 
50 contos, Refira-se, 

A por 
disso, diz a 
preços de certas empreitadas 
éram agravados já depois da 
adjudicação, sendo a dile- 
rença em dinheiro repartida 
pelos diversos intervenientes. 

A fim de que àas coisas - 
funcionassem com alguma 

ão que os curi de, que à acusaç 
provisória deste processo 
tinha ainda mais três argui- 
dos tfentre eles pessoas de 
maior responsabilidade na 
“Universidade aveirense), mas 
esses casos ficaram a aguar- 
dar a produção de melhor 
prova, pelo que não foram 
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. 
garantiss de Isenção». 

firmavam clementos da re- 

AÀ 
na pr 

finitiva. 

Julgnminto 
com jurados 

Segundo apurámos junto 
do Tribunal, o julgamento' 

dois ou três meses, dada a 
circunstância de haver réus 
presos. Admite-se ainda que 
ele possa ser feito com jura- 
dos, pois o advogado de Pe- 
liz Ribeiro, Neto Brandão, 
tenciona requerê-lo, quer 

que têm a ver com a «parti- 
Lpnçlo democrática na 
ministração da justiça», 

Quer porque «uma análise 3 . 

En EA destes crimes. maiores 

Recordamos que o EX- 
PRESSO está, de algum 
modo, na base de todo este 
processo. Alguns dos factos 
agora constantes de acusa- .. 
ção tinham sido denuncia- 
dos numa reportagem pu- 
blicada em 19R3. Na se- 
quência dela, Peliz Ribeiro 
sentiu-se difamado e acusou 
o EXPRESSO de abuso de 
liherdade de Imprensa. .O 
julgamento iniciou-se em 
1985, com Celestino Amaral — 
€ o director José António 
Saraiva sentados no banco 
dos réus. Entretanto, à me- 
dida que eram ouvidos tes- 
temunhos, não só se con- 

portagem do EXPRESSO 
Ccomo se insinuavam muitos 
outros, alegadamente prati- 
cados pelos mesmos autores, 
nelo que foram extraídas 

- certidões € accionadas in- 
vestigações, Em Junho pas- -. 
sado, Peliz Ribeiro era preso 
peta Polícia Judiciária. 
Agora, há os desenvolvi- 
mentos que aqui se relatam. 
Entretanto, o processo con- 
tra o EXPRÉSSO encon- 
tra-se à aguardar a conclu- 
são deste julgamento. 
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